
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° 9 	12007. 

Abre Crédito Especial ao Orçamento 
de 2007 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 
Orçamento Programa de 2007, conforme discriminações: 

Órgão: 	04 	Subsecretaria de Assistência Social 
Unidade: 	01 	Fundo de Assistência Social 
Subunidade: 01 	Fundo de Assistência Social - RP 

Programa: 08.122.0014.1.101 - Reforma e Ampliação do Cemitério 	 47.051,94 
Rubrica: 44.90.5 1 - Obras e Instalações 	 47.051,94 

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS ...............................................................................R$ 47.051,94 

Art. 20.  Os recursos para cobertura do artigo anterior serão provenientes das 
anulações das Dotações Orçamentárias constantes do Orçamento Programa 
de 2007, conforme discriminações: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	05 	Secretaria de Fazenda 

Programa: 28.843.0000.0.007 - Amortização da Dívida Contratada-PROLAGOS 	47.051,94 
Rubrica: 46.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 	47.051,94 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ...........................................................................R$ 47.051,94 
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Art. 30. Fica autorizada a inclusão das ações constantes no art. 10  desta lei, 
no Anexo de Metas e Prioridades da administração pública municipal relati-
vas ao exercício financeiro de 2007, conforme art. 50  da Lei Municipal n° 
1.932 de 17 de agosto de 2006. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 17 de abril de 2007. 
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